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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO

(Do Sr. Cap. Alberto Neto)

Requer  do  Excelentíssimo

Ministro  da  Justiça  e  Segurança

Pública,  Senhor  Ricardo

Lewandowski,  informações sobre

o  uso  de  tecnologias  avançadas

por piratas no Amazonas. 

Senhor Presidente,

Com fundamento  no  art.  50,  §  2º,  da  Constituição  Federal,

combinado  com os  arts.  115  e  116  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados  requeiro  seja  encaminhado  ao  Exmo.  Ministro  da  Justiça  e

Segurança Pública, Senhor Ricardo Lewandowski, solicitação de informações

sobre o uso de tecnologias avançadas por piratas no Amazonas. Diante do

exposto solicito resposta para os seguintes questionamentos:

1) Senhor  Ministro,  considerando  que  os  piratas  estão  adotando

tecnologias avançadas como drones para atacar embarcações nos rios

amazônicos,  quais  medidas  específicas  o  Ministério  da  Justiça  e

Segurança  Pública  está  planejando  implementar  para  enfrentar  essa

nova  modalidade  criminosa  que  afeta  diretamente  a  população

ribeirinha?

2) As  extensões  territoriais  e  as  características  geográficas  únicas  da

Amazônia  representam  um  desafio  adicional  para  operações  de

segurança.  Como  o  Governo  Federal  pretende  coordenar  ações

integradas  entre  Polícia  Federal,  Forças  Armadas  e  as  forças  de

segurança  dos  estados  amazônicos  para  combater  esses  grupos

criminosos tecnologicamente equipados?
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3) Existe algum plano para implementação de um sistema de controle e

registro específico para drones na região amazônica, considerando que

estes  equipamentos  têm  uso  legítimo  por  pesquisadores,  produtores

rurais  e  outras  atividades  econômicas,  mas  também  estão  sendo

apropriados pelo crime organizado?

4) Que  tipo  de  cooperação  internacional  o  Brasil  está  buscando

estabelecer com países vizinhos da Bacia Amazônica para enfrentar a

pirataria  fluvial,  especialmente  considerando  que  esses  grupos

criminosos frequentemente operam em áreas de fronteira?

5) Quais recursos tecnológicos o Ministério planeja disponibilizar às forças

de segurança que atuam na região para que possam neutralizar drones

utilizados em atividades criminosas e monitorar de forma mais eficiente

as extensas vias fluviais amazônicas?

6) A  segurança  da  navegação  comercial  nos  rios  amazônicos  afeta

diretamente  o  abastecimento  de  centenas  de  comunidades  isoladas.

Como o Ministério pretende equilibrar  as necessidades de segurança

com a garantia do livre fluxo de pessoas e mercadorias essenciais para

essas populações?

Justificativa

A pirataria fluvial, que já constituía uma ameaça tradicional à

segurança  das  comunidades  ribeirinhas  e  ao  transporte  de  pessoas  e

mercadorias na região amazônica, agora adquire contornos mais sofisticados.

Relatos  recentes  indicam  que  criminosos  estão  empregando  drones  para

identificar  embarcações-alvo,  mapear  rotas,  monitorar  a  presença  de

autoridades  e  planejar  abordagens  com  precisão  inédita.  Esta  escalada

tecnológica  representa  um  salto  qualitativo  nas  táticas  utilizadas  pela

criminalidade organizada em nossa região.

Os  drones,  que são ferramentas  legítimas  quando utilizados

para  fins  produtivos,  científicos  ou  recreativos,  transformam-se  em

instrumentos de crime nas mãos destes grupos.  Com estes dispositivos,  os

*C
D2

50
76

36
91

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Capitão Alberto Neto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250763691500

RI
C 

n.
11

31
/2

02
5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
8/

04
/2

02
5 

11
:3

5:
22

.9
10

 - 
M

es
a



 
Câmara dos Deputados
Gabinete do Deputado Capitão Alberto Neto – PL/AM

piratas conseguem realizar reconhecimento aéreo de embarcações isoladas,

identificar aquelas com menor proteção ou maior potencial de carga valiosa, e

coordenar  ataques  com  um  nível  de  planejamento  antes  impossível.  A

tecnologia, que deveria ser vetor de desenvolvimento, torna-se aliada do crime.

O impacto desta nova realidade é sentido diretamente pelos

navegantes, comerciantes, turistas e, sobretudo, pelas comunidades ribeirinhas

que dependem dos rios como suas estradas naturais.  Muitas  famílias,  cujo

sustento depende da navegação segura, veem-se agora ameaçadas por uma

modalidade criminosa que se adapta e evolui  rapidamente. O transporte de

alimentos,  medicamentos  e  outros  itens  essenciais  torna-se  cada  vez  mais

arriscado, elevando custos e reduzindo a qualidade de vida dos amazônidas.

Diante deste cenário, não podemos permanecer estáticos ou

reagir com métodos convencionais a ameaças não-convencionais. É imperativo

que  nossas  forças  de  segurança  acompanhem  esta  evolução  tecnológica,

desenvolvendo contramedidas eficazes. Precisamos investir  em capacitação,

equipamentos e estratégias que permitam uma resposta à altura deste desafio.

Sendo a fiscalização uma das funções típicas  do legislador,

faz-se  necessária  a  aprovação  deste  requerimento  de  informações  para

obtenção de dados suficientes a respeito da atuação do Poder Executivo, a fim

de  se  assegurar  a  efetividade  das  leis  ou,  se  assim for  necessário,  tomar

medidas para que sejam implementadas de forma eficiente e transparente.

Termos em que, pede deferimento.

                                                                       Brasília, 8 de abril de 2025.

CAPITÃO ALBERTO NETO

Deputado Federal / PL-AM
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